
Secretaria Geral Parlamentar
Secretaria de Documentação

Equipe de Documentação do Legislativo

PARECER Nº 1063/2020 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE A REDAÇÃO FINAL AO PROJETO

DE LEI Nº 0492/2020

Trata-se de projeto de lei,  de autoria do nobre Vereador Adilson Amadeu, que visa
denominar Praça "Dora Fernandes Fortes", o espaço público inominado localizado próximo a
Rua EI Rey bem como margeado pelo Córrego Limoeiro, no bairro do Jardim São Carlos no
Distrito de São Miguel Paulista.

O projeto  recebeu parecer  pela  legalidade da Comissão de Constituição,  Justiça e
Legislação  Participativa,  bem como parecer  conjunto  favorável  das  Comissões  de  Política
Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente; de Educação, Cultura e Esportes; e de Finanças e
Orçamento.

Tendo  em  vista  a  aprovação  de  Emenda  apresentada  pelo  autor,  em  segunda
discussão  e  votação,  na  283ª  Sessão  Extraordinária,  no  dia  07/10/2020,  foi  o  projeto
encaminhado  a  esta  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Legislação  Participativa  para  a
elaboração do parecer propondo a sua redação final, nos termos do art. 259, do Regimento
Interno desta Casa.

Feitas as modificações necessárias à incorporação ao texto das alterações aprovadas,
segue abaixo a redação final ao projeto:

PROJETO DE LEI Nº 0492/2020

Denomina  Praça  Dora  Fernandes  Fortes  o  logradouro  que  especifica,  situado  no
distrito de Vila Jacuí, Subprefeitura de São Miguel.

Art. 1º Fica denominada Praça Dora Fernandes Fortes a área verde identificada como
Sistema  de  Lazer  7  do  Loteamento  Chácara  São Miguel  Paulista  F  -  Jardim São Carlos,
delimitada pelas ruas El Rey e Semente de Tudo e por lotes particulares (setor 111, quadra
576), situada no Distrito de Vila Jacuí, na Subprefeitura de São Miguel.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 14/10/2020.
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 15/10/2020, p. 85

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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